
ANEXO X: 
REFERÊNCIAS DE ACESSIBILIDADE, 
DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO E 
CONTRAPARTIDA SOCIOCULTURAL
LEI MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA

São referências de medidas de acessibilidade: 

a) audiodescrição; 
b) dublagem em português; 
c) edição sonora de textos; 
d) formato DAISY; 
e) sistema de leitura de tela; 
f) texto em Braille; 
g) alfabeto Moon;
h) intérprete de LIBRAS; 
i) livro de leitura fácil; 
j) texto em fonte ampliada; 
k) audioguia com LIBRAS; 
l) letras em relevo; 
m) mapas táteis; 
n) pictogramas em relevo; 
o) réplicas em escala reduzida; 
p) sinalização tátil no piso; 
q) piso podo tátil cromo diferenciado; 
r) Tadoma; 
s) Central de Atendimento ao Surdo; 
t) contraste cromático; 
u) legendas em texto; 
v) transcrição de falas em tempo real; 
x) closed caption; 
w) medidas arquitetônicas, conforme (NBR 9050-2015); 
y) ações que, de maneira geral, permitam a inclusão de públicos tradicionalmente não contemplados em programas 
e atividades culturais, a exemplo daqueles citados no parágrafo segundo deste Artigo; 
z) outras ações e/ou medidas sugeridas pelo Empreendedor a serem apreciadas pela Comissão Técnica. 

São referências de democratização do acesso:

a) desenvolvimento de atividades em locais remotos ou em áreas habitadas por populações urbanas periféricas 
urbanas ou rurais; 
b) facilitação do acesso pela população aos bens e serviços gerados pelo projeto, promovendo gratuidade ou oferta 
de ingressos a preços populares, quando for o caso; 
c) disponibilização de registros audiovisuais das atividades na internet; 
d) oferta de bolsas de estudo ou estágio a estudantes da rede pública ou privada de ensino em atividades 
educacionais, profissionais ou de gestão cultural e artes desenvolvidas na proposta; 
e) doação de cotas de ingressos e/ou produtos culturais resultantes do projeto (para além da cota obrigatória de 5% 
para a Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo estipulada pelo Edital, nos termos do Art. 48); 
f) oferta de transporte gratuito ao público das atividades do projeto; 
g) capacitação de agentes culturais; 
h) ações que, de maneira geral, permitam maior acesso aos bens e serviços culturais gerados pelos projetos; 
i) outras medidas sugeridas pelo Empreendedor a serem apreciadas pela Comissão Técnica. 

São referências de contrapartida sociocultural as seguintes ações: 

a) doação dos produtos culturais a escolas públicas, estudantes e professores da rede pública de ensino, bem 
como a entidades de ensino de gestão cultural e artes como universidades públicas e privadas, bibliotecas, museus 
ou equipamentos culturais acessíveis ao público (para além da cota obrigatória de 5% para a SEMCULT estipulada 
pelo Edital, nos termos do Art. 48); 
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b) doação de cota de ingressos ou permissão de participação gratuita a público de baixa renda, nos termos do 
Decreto Federal 6.135/2007 (para além da cota obrigatória de 5% para a SEMCULT estipulada pelo Edital, nos 
termos do Art. 48); 
c) desenvolvimento de atividades gratuitas tais como oficinas, espetáculos, palestras, encontros, seminários, 
exposições, etc., em locais remotos ou em áreas habitadas por populações urbanas periféricas urbanas ou rurais; 
d) desenvolvimento de atividades tais como oficinas, espetáculos, palestras, encontros, seminários, exposições, 
etc., em equipamentos e centros culturais vinculados à Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo; 
e) disponibilização de registros audiovisuais das atividades na internet; 
f) realização gratuita de atividades paralelas aos projetos, tais como ensaios abertos, cursos, treinamentos, 
palestras, exposições, mostras, oficinas etc.;
g) oferta de bolsas de estudo ou estágio a estudantes em atividades educacionais, profissionais ou de gestão 
cultural e artes desenvolvidas pelo projeto;
h) capacitação de agentes culturais; 
i) ações que, de maneira geral, permitam retorno social à população pelo apoio financeiro recebido e que estejam 
relacionadas à descentralização cultural e/ou à universalização e democratização do acesso a bens e serviços 
culturais; 
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